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ANEXO 1 - Ficha de Avaliação de Currículo - Seleção de Estágio 

 

Itens avaliados Peso por item Número Pontuação total 

1. Experiências práticas na área (máx. 50 pts) 
   

1.1 Estágio/trabalho em áreas correlatas 5,0 
  

1.2 Projeto institucional na UFSM 5,0 
  

1.3 Produção de conteúdo digital 5,0 
  

1.4 Apoio a eventos acadêmicos 5,0 
  

Subtotal item 1 
  

/50 

2. Projetos e ações voluntárias (máx. 49,5 pts) 
   

2.1 Ações de extensão/voluntariado 5,0 
  

2.2 Participação em eventos com certificado 5,0 
  

2.3 Organização de eventos 5,0 
  

2.4 Produção de Artigos/Capítulos de Livro 5,0 
  

2.5 Cursos/oficinas de formação 2,0 
  

Subtotal item 2 
  

/50 

PONTUAÇÃO TOTAL 
  

/100 
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ANEXO 2 - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE VAGA 

Nome completo: ____________________________________________ 

CPF: ______________________________DAS AÇÕES AFIRMATIVAS (SISTEMA DE COTAS) 

A seleção para cadastro de reserva de estágio não obrigatório do Curso de Licenciatura em 
Educação do Campo/CCR/UFSM observará o sistema de ações afirmativas da UFSM, com base na 
Resolução UFSM Nº 068/2021. As pessoas candidatas poderão optar, no momento da inscrição, por 
concorrer por ampla concorrência ou pelo sistema de cotas. 

O sistema de cotas destina-se a promover a equidade de oportunidades, assegurando o direito de 
participação e classificação conforme os seguintes grupos: 

 Pessoas negras (pretas e pardas), indígenas e quilombolas (COTA CAPPIQ); 
 Pessoas com deficiência (COTA CAPcD); 
 Pessoas transexuais, transgênero e travestis (COTA CATr); 
 Pessoas de baixa renda (COTA CABR); 
 Gestantes, adotantes (há menos de 4 anos) e mães com filhos de até 4 anos (COTA CAMat); 
 Professores da rede básica de ensino (COTA CAPRBE); 
 Estrangeiros, imigrantes e refugiados (COTAS CAEst e CAImRf). 

A classificação será feita separadamente por grupo de cota e por ampla concorrência. Quando houver 
vagas disponíveis, as chamadas respeitarão a ordem de classificação dentro de cada modalidade. 

Para efetivar a inscrição pelo sistema de cotas, a pessoa candidata deverá: 

1. Preencher a declaração de opção de vaga (Anexo 2); 
2. Apresentar a documentação comprobatória de sua condição, conforme descrito no Anexo 3 

deste edital. 

A ausência ou o envio incorreto de documentos acarretará o indeferimento da inscrição na respectiva 
cota, sendo a candidatura automaticamente considerada para ampla concorrência, se possível. 

 

Curso: ____________________________________________ 

1. Tipo de concorrência: ( ) Ampla concorrência ( ) Ações afirmativas (sistema de cotas) 

2. Em caso de opção por cotas, indique o grupo de enquadramento: ( ) COTA CAPPIQ (pretos, 
pardos, indígenas e quilombolas) ( ) COTA CAPcD (pessoa com deficiência) ( ) COTA CATr (pessoa 
trans/travesti/transgênero) ( ) COTA CABR (pessoa de baixa renda) ( ) COTA CAMat (gestantes, 
adotantes ou mães com filhos até 4 anos) ( ) COTA CAPRBE (professores da rede básica de ensino) 
( ) COTA CAEst (estrangeiro) ( ) COTA CAImRf (imigrante ou refugiado) 

Declaro estar ciente de que deverei apresentar a documentação comprobatória para a cota 
selecionada, conforme orientação da Comissão Avaliadora, e que minha classificação respeitará a 
modalidade de concorrência escolhida. 

______________________________________ 
Assinatura da pessoa candidata 

Data:_____/_____/2025 

 



 

ANEXO 3 - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA AÇÕES AFIRMATIVAS 

Abaixo, a lista de documentos exigidos conforme o grupo de enquadramento: 

COTA CAPPIQ (pretos, pardos, indígenas e quilombolas): 

 Autodeclaração étnico-racial (modelo da UFSM); 
 Para indígenas: assinatura de liderança indígena ou representante da FUNAI; 
 Para quilombolas: assinatura de liderança quilombola ou representante da Fundação 

Palmares. 

COTA CAPcD (pessoa com deficiência): 

 Atestado médico emitido nos últimos 12 meses com CID e descrição da deficiência; 
 Exames complementares conforme o tipo de deficiência (ex: audiometria, oftalmológico, etc.). 

COTA CATr (pessoa trans/travesti/transgênero): 

 Formulário de autodeclaração (modelo da UFSM); 
 Requisição de inclusão de nome social (se desejado). 

COTA CABR (pessoa de baixa renda): 

 Formulário socioeconômico completo; 
 Documentos de identificação e renda de todos os membros do grupo familiar; 
 Comprovantes de residência, moradia e despesas mensais; 
 Declarações adicionais conforme modelos do edital geral da UFSM. 

COTA CAMat (gestantes, adotantes, mães com filhos até 4 anos): 

 Gestantes: atestado médico recente; 
 Adotantes: termo de guarda emitido há menos de 4 anos; 
 Mães: certidão de nascimento do(a) filho(a). 

COTA CAPRBE (professores da rede básica de ensino): 

 Declaração assinada pela direção da escola com vínculo ativo; ou 
 Contrato de trabalho autenticado; ou 
 Contracheque com identificação do vínculo. 

COTA CAEst (estrangeiro): 

 Cópia do passaporte; 
 Declaração de nacionalidade (modelo UFSM); 
 CPF e Registro Nacional Migratório, se residente no Brasil. 

COTA CAImRf (imigrante ou refugiado): 

 Imigrantes: RNM ou Documento Provisório de Registro Nacional Migratório; 
 Refugiados: documentação do CONARE ou protocolo da Polícia Federal. 

A ausência de qualquer documento exigido poderá implicar no indeferimento da inscrição para a 
modalidade de cota. 
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